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                                         ATA DE JULGAMENTO Nº 031/2020 
 

Aos vinte e dois dias do mês de Julho de dois mil e vinte, às quatorze horas, na sala de 

Licitações, nesta Prefeitura Municipal, sito ao Largo do Mineiro, 135, reuniu-se em sessão 

pública, a Comissão Municipal de Licitações, designada pela portaria 1337/2019, incumbida 

de examinar e julgar o procedimento licitatório de modalidade CONCORRÊNCIA Nº 01/2020, 

do tipo TÉCNICA E PREÇO, na forma de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, referente a 

fornecimento de sistemas de computação por licença de uso, em tecnologia 

nativamente web com armazenamento de banco de dados em nuvem, compreendendo 

os serviços de conversão de dados, implantação, treinamento e locação, bem como: 

atualização, manutenção e suporte técnico, visando atender rotinas de DIVERSOS 

SETORES DO MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS, DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E DA 

AUTARQUIA GESTORA DO FUNDO RPPS – REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA 

SOCIAL, para a área de Gestão Pública Municipal, utilizando plataforma de Banco de 

Dados, conforme exigências constantes no presente Edital e no Projeto Básico – Anexo 

II. Após análise da proposta e levando em conta o critério de julgamento adotado pela 

comissão de licitação conforme Edital do tipo TÉCNICA E PREÇO, na forma de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, verificou-se que a Empresa DELTA SOLUÇÕES EM 

INFORMÁTICA LTDA, apresentou proposta total da solicitação nº 020/2020, da Secretaria 

Municipal de Administração, com o valor global anual de R$ 493.660,00, de acordo com a 

média orçada pelo setor de compras e planilha orçamentária conforme mapa de julgamento. 

Sendo assim, a mesma fica considerada vencedora do presente processo licitatório. A 

empresa fica ciente desta ata, no sitio eletrônico do município de Arroio dos Ratos, fonte 

oficial de informação dos atos administrativos, conforme lei 3.348/2010.  Encerramos a 

presente sessão e lavramos a presente ata aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e 

vinte. 

                   
 
        

Daiane Serpa Pizzio 
Presidente da Comissão 
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